
 

ERRATA 001/2015 

EDITAL Nº 001/2015 

Fica o Edital nº 001/2015, processo seletivo simplificado para contratação 

temporária para o cargo de auxiliar de secretaria escolar e cozinheiro  alterado no  

item escrito abaixo, passando a ser considerado válido o texto ora citado: 

 

 

 Onde se lê: 
No item 2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. O candidato deverá entregar no ato da inscrição, em envelope lacrado, todas as 

cópias numeradas e rubricadas da documentação abaixo relacionada: 

a) ficha de inscrição conforme Anexo I deste Edital, devidamente preenchida e 

assinada; 

b) cópia do documento de identidade; 

c) cópia do CPF; 

d) Uma foto 3x4; 

e) cópia do título de eleitor com comprovante da última votação; 

f) cópia da carteira de trabalho constando número do PIS; 

g) para homens, cópia do  documento militar; 

h) cópia da certidão de nascimento ou de casamento;  

i) cópia do comprovante de residência; 

j) comprovante de escolaridade (AUTENTICADO); 

k) procuração simples (quando realizado através de procurador); 

l) cópia do comprovante de tempo de serviço na área pleiteada. 

 
 

 Leia-se: 
2.1. O candidato deverá entregar no ato da inscrição, em envelope lacrado, todas as 

cópias numeradas e rubricadas da documentação abaixo relacionada: 

a) ficha de inscrição conforme Anexo I deste Edital, devidamente preenchida e 

assinada; 

b) cópia do documento de identidade; 

c) cópia do CPF; 



d) Uma foto 3x4; 

e) cópia do título de eleitor com comprovante da última votação; 

f) cópia da carteira de trabalho constando número do PIS; 

g) para homens, cópia do  documento militar; 

h) cópia da certidão de nascimento ou de casamento;  

i) cópia do comprovante de residência; 

j) comprovante de escolaridade (AUTENTICADO); 

k) procuração simples (quando realizado através de procurador); 

l) cópia do comprovante de tempo de serviço na área pleiteada; 

m)        cópia dos cursos conforme o anexo IV deste edital; 
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